
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 

Gabinete do Deputado Eduardo Carneiro 
 

Requerimento  
 
Assunto: Solicita à Secretaria de Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente do Estado da 
Paraíba o calçamento de ruas no Bairro de Oitizeiro, na cidade de João Pessoa – PB.  
(Do Dep. Eduardo Carneiro) 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA 
 
 REQUEIRO, a Vossa Excelência, na forma do artigo nº 112 c/c 117 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa da Paraíba, após ouvir demandas apresentadas pelas moradoras e moradores, para fins de 
realização de serviços e melhoramentos reclamados pelo interesse público. Uma vez aprovado, deve-se 
encaminhar à Secretaria de Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente do Estado da Paraíba, 
o requerimento em tela, em que se solicita o calçamento de ruas no Bairro de Oitizeiro, nesta capital: 

 

 Rua Doutor Dácio Cabral de Vasconcelos 

 Rua Rafael da Silva lima 

 Rua Maestro Heitor Vila Lobos 

 Rua José Maria da Silva 

 Rua Napoleão Crispim 

 Rua Patrulheiro Sebastião Fernandes 

 Rua Manoel Guerra 

 Rua José Lino dos Santos 

 Rua Sete de Setembro 

 

JUSTIFICATIVA 

 
 O presente requerimento tem o objetivo de solicitar junto ao Secretário de Infraestrutura, 

dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente da Paraíba o calçamento das ruas acima citadas, localizada no 
Bairro de Oitizeiro, pois muitos moradores reivindicaram junto a nossa Ouvidoria Popular, para que seja 
solucionado o problema, possibilitando uma adequada via de acesso e passagem dos moradores do 
logradouro, bem com das pessoas e veículos que utilizam da rua como passagem.  

Além disso, evita ou reduz a formação de lamaçais em períodos de chuvas ou de poeira nos períodos 
de estiagem. A pavimentação contribui assim, para a saúde dos moradores, além de valorizar o citado 
logradouro. 

Diante do exposto, para atender às reivindicações da população através da Nossa Ouvidoria Popular, 

com fundamento na pertinência da matéria, atendam o presente requerimento, bem como, da aprovação 

pelos ilustres pares. 

Sala de Sessões, 10 de Dezembro de 2019. 
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